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Dispõe sobre a criação do 
Programa Municipal de 
Navegação do Paciente com 
Suspeita ou Diagnóstico de 
Neoplasia Maligna no Município 
de Vitória. 

O Prefei t o Municipal de Vitória, Capital do 

Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal 

a p rovou e e u sanciono , na forma do Art. 113, inciso 111 , da Lei 

Orgânica do Município de Vitória , a seguinte Lei : 

Art. l º. Fica criado o Programa Municipal de 

Navegação do Paciente com Suspeita ou Diagnóstico de Neop l asia 

Ma ligna no âmbito da rede munici pal de saúde pal'.'a gal'.'ant ir ao 

paciente oncol ógico o acesso ao diagnóst i co e ao tratame n to médico 

em terr.po adequado , bem como para coordenar uma ass istência 

individual i zada . 

§ 1°. Para fins do disposto nesta Lei , 

ent e nde- se como navegação do pacient e o protocolo individualizado 

que busca ident ificar e superar os obstáculos que d i ficul tam ou 

retardam o andamen t o do pro cesso de complementação diagnóstica , 

estadiamento e tratamen to da neopl as ia maligna. 

§ 2 º. Os obstáculos mencionados no § 1 º 

deste artigo p odem se:::- de caráter social, clínico , econômico , 

educacional , cultural, estrutural, de acesso ou de qua l quer outra 

natureza . 

§ 3º. O Pr ograma Mun i cipa l de Navega ção do 

Pac i ente com Suspeita ou Di agnóstico de Neoplasia Ma l igna deverá 

estar a rticulado com a ?olí t i ca Nacional de Prevenção e Controle 

do Câncer n o â mbito do Sistema Úni co de Sa úd e (S US ) e o Programa 

Naciona l de Na vega ção da Pessoa com Di agnós t ico de Câncer , 

ins ti tuídos pel a Le i nº 14. 758 , de 19 de dezembro de 2023 , ou de 

outro programa ou política nacional que vier a subs t i tuí - los. 

Art. 2 °. O Programa Munic i p a l de Navegaçéí.u 

do Paciente com Suspei ta ou Di agnóstico de Neopl asia Maligna tem 

como rli n~tri. zes: 
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I - A criação de um modelo de prestação de 

serviços interdi sci pl inar, inter setorial e centrado no paciente 

oncológico , com foco r.o cuidado integral , individualizado e 

con':ínuo das pessoas com suspeita ou diagnóstico de neoplas :..a 

maligna; 

TT - O o f F? r F?r.i.mF?nt.o rlF? or i F?nt.2 ç fío F? suporte 

individuali~ado aos pacientes com suspeiLa o u diagnósLico de 

neop l as ia maligna , auxil i ando-os a compreender todas as fases e 

possibi lidades do trat amento oncológico e a identificar possíveis 

obstácul os ao me l hor desfecho; 

III - A garantia de prof issionais treinados 

e capacitados para aux i liar na navegação dos pacientes com 

suspeita ou diagnóstico de neoplasia mal igna disponíveis na rede 

pública de saúde ; 

IV - Empenhar esforços para viabilizar o 

diagnóstico e o tratamento da neop l asia maligna dentro dos prazos 

estabelecidos na Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, bem 

como para diminuir os índices de baixa assidui dade e de abandono 

do tratamento ; 

Art. 3 º. o poder público mi.:nicipa l 

estabel ecerá programas de treinamen to rlirec i onados aos 

profissionais q ue atuarão no Programa Mun i cipal de Naveyaçau da 

Pessoa com Suspeita ou Diagnós t ico de Neopl asia Mal igna . 

Art. 4 º. As despesas decorrentes da 

implantação do Programa criado por esta lei corre r ão por conta de 

dotações orçamentárias próprias , suplementadas se necessár i o . 

Art . 5°. Esta Lei entra e m vigor n2 rlAt.ri. rlP. 

sua publ icação 

Paláci o Jerônimo Monteiro , em 10 de novembro de 2025 

Lorenzo Pazolirü 
Prefeito Munic i pal 
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